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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 3.082/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE
2024.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  S R .
LOURIVAL DE OLIVEIRA, PARA
OCUPAR  O  EMPREGO  EM
C O M I S S Ã O  D E  L I V R E
NOMEAÇÃO  E  EXONERAÇÃO
DE  DIRETOR  DEPARTAMENTO
O B R A S ,  S E R V I Ç O ,
ENGENHARIA  E  PROJETOS,  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.”

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, PREFEITO MUNICIPAL
DE IBIRAREMA, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. 1º – EXONERAR, a partir desta data, o Senhor
LOURIVAL DE OLIVEIRA, do emprego em comissão, de
l ivre  nomeação  e  exoneração  de  DIRETOR(A)
DEPARTAMENTO  OBRAS,  SERVIÇO,  ENGENHARIA  E
PROJETOS do Município de Ibirarema.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
Publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Ibirarema/SP,  em  16  de

fevereiro de 2024.
JOSÉ BENEDITO CAMACHO

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra,

publicada  e  afixada  na  Portaria  desta  Prefeitura,  em  local
visível e de costume.

DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
PORTARIA N° 3.083/2024, DE 16 DE FEVEREIRO DE

2024.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DO SR. LUIZ ANTONIO MILANI,
PARA OCUPAR O EMPREGO EM
C O M I S S Ã O  D E  L I V R E
NOMEAÇÃO  E  EXONERAÇÃO
DE  DIRETOR  DEPARTAMENTO
O B R A S ,  S E R V I Ç O ,
ENGENHARIA  E  PROJETOS,  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS
CORRELATAS.”

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, PREFEITO MUNICIPAL

DE IBIRAREMA, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Art. 1º NOMEAR, a partir da data de 19 de fevereiro
de 2024, o Senhor LUIZ ANTONIO MILANI, para ocupar o
emprego em comissão, de livre nomeação e exoneração,
de  DIRETOR(A)  DEPARTAMENTO  OBRAS,  SERVIÇO,
ENGENHARIA E PROJETOS do Município de Ibirarema.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário
Município de Ibirarema, 16 de fevereiro de 2024.
JOSÉ BENEDITO CAMACHO
Prefeito Municipal
Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra,

publicada  e  afixada  na  Portaria  desta  Prefeitura,  em  local
visível e de costume.

DIRCEU ALVES DA SILVA
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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